
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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No - 2,840/94 O 

"DA NOVA 
MUNICIPAL 
ÚNICO)" 

REDAÇAO AO ARTIGO 253 DA LEI 
2.278/90 (REGIME JURÍDICO 

FERULIO TEDESCO NETTO,, Prefeito 
Mun i ci pal de Santo Antônio da Patrulha, 
no uso das at ribuiySes que lhe são 
confe ridas- por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara munici pai 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO Io. ~ O artigo 253 da Lei Munici pai 2.278/90 (Regime 
Jurídico Único), passa a vigorar com a seguinte reda<i:ão: •f j 

"Artigo 253 - O servidor público de outros órgãos públicos, 
cedidos para o Mun i clpio, receberão dos cofres 
públicos municipais, à titulo de remuneração, o valor 
da Função G rat if i cada (FG) co r res pondente ao cargo 
para o qual tenha sido designado." 

ARTIGO 2o. - Revogadas as disposições em cont rá rio, esta Lei 
entra em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 14 de setembro de 1994 

FERULIO TEDESCO NETTO 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E COMUNIOUE-SE 

de Adwi i n i s t ração 
I 
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